
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº 5 – PLEN 
 
 

Dê-se a seguinte redação ao Capítulo III (arts. 5º e 6º) do Projeto 

de Lei nº 750, de 2026: 
 

 

“CAPÍTULO III 
 

DO APLICATIVO E DAS TECNOLOGIAS DE PROTEÇÃO 

À VÍTIMA 
 

“Art. 5º Sempre que tecnicamente possível, autorizado 

judicialmente e com o consentimento da vítima, será disponibilizado, 

pelo Poder Público, aplicativo para dispositivos móveis, dispositivo 

vestível ou outra tecnologia de proteção à mulher, observadas as normas 

de segurança da informação e de proteção de dados pessoais. 
 

§ 1º As soluções tecnológicas utilizadas no âmbito do PNM-IA 

deverão atender a requisitos mínimos de segurança, identificação do 

usuário, interoperabilidade entre sistemas e emissão de alertas 

automáticos, de modo a garantir a efetividade das medidas protetivas e 

a segurança da vítima. 
 

§ 2º As tecnologias destinadas ao uso pela vítima deverão ser 

discretas, acessíveis e de fácil utilização, de modo a evitar exposição 

indevida, estigmatização ou qualquer risco adicional à pessoa 

protegida. 
 

Art. 6º O aplicativo para dispositivos móveis e os dispositivos 

tecnológicos vestíveis ou outros instrumentos destinados à proteção da 

vítima deverão oferecer, entre outras funcionalidades: 
 

……………………....................…………… 
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II – recebimento de notificações de alerta em caso de 

aproximação proibida do agressor monitorado, conforme o § 5º do art. 

22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 
 

III – acesso ao histórico de alertas, violações e eventos, 

franqueado à vítima e às autoridades competentes; 
 

.......................................................................” 


